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CREDENCIAMENTO Nº. 001/2014  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014 
 
Termo de referência para credenciamento 
para prestação de serviços bancários de 
recolhimento de tributos e demais receitas 
municipais, através de DAM, em padrão 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências, 
com prestação de contas por meio magnético 
de valores arrecadados. 

 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 - O objeto do presente termo é o credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas 
públicas municipais, através de DAM, em padrão FEBRARAN, por intermédio de 
suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores 
arrecadados. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - Manutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento, visando à facilitação do processo de arrecadação e 
melhor atendimento aos contribuintes. 
 
3 – DO PRAZO: 
 
3.1 - O Município de Figueirópolis D’Oeste/MT estará recebendo, a partir do dia 
31/03/2014 à 09/04/2014, no horário de 07h00min as 11h00min e 13h00min as 
16h30min, documentação para credenciamento de instituição financeira para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas 
municipais, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas 
agências, com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, até 
o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 – Podem participar deste Credenciamento todas as instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco Múltiplo, 
Comercial ou Cooperativo, e Cooperativa de Crédito, que preencherem todos os 
requisitos exigidos neste Edital. 
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4.2 – É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste 
Credenciamento. 
 
4.3 – As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o 
Credenciamento, a partir da publicação do extrato deste Edital de Credenciamento. 
 
4.4 – Não poderão participar deste Credenciamento: 
 
4.4.1 – Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial 
ou extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação; 
 
4.4.2 – Instituições financeiras que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer 
Poder ou esfera de Governo; 
 
4.4.3 – Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, 
estaduais ou 
municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente. 
 
5 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
 
5.1 – Para fins de credenciamento os interessados deverão apresentar os 
documentos a seguir relacionados, devidamente atualizados: 
 
5.1.1 – Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor e alterações 
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e 
no caso de sociedade por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da 
última eleição da Diretoria; 
 
5.1.2 – Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou 
órgão competente; 
 
5.1.3 – Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno 
uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de liquidação 
extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido 
pelo Banco Central; 
 
5.1.4 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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5.1.5 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver relativo 
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu rumo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
5.1.6 – Prova de regularidade fiscal quanto à dívida ativa da União; 
 
5.1.7 – Prova de regularidade fiscal quanto à quitação de tributos federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
 
5.1.8 – Prova de regularidade fiscal quanto ao débito municipal do domicílio ou 
sede da proponente, ou equivalente, na forma da Lei; 
 
5.1.9 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
5.1.10 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de garantia por Tempo de 
Serviço; 
 
5.1.11 – Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 
 
5.1.12 – Certidão de Débitos Trabalhistas; 
 
5.1.13 – Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva 
documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição na Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – 
Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da 
instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício 
de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato. 
 
5.2 – Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em 
cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou autenticada por membro 
da Comissão de Credenciamento, mediante a exibição do original. 
 
5.3 – Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira 
aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital. 
 
6 – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 
6.1 – O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e 
demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente edital e 
minuta do contrato. A prestação dos serviços de arrecadação, através de 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM, e repasse de tributos e demais 
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receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão 
eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas 
subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem 
criados. 
6.2 – São obrigações do BANCO: 
I – Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos 
de arrecadação (DAM), aprovados pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios 
devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela 
qual se processe o pagamento, nos termos deste CONTRATO; 
III – Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 
representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 
presente CONTRATO; 
IV – Apresentar ao Município, no ato da assinatura do presente CONTRATO, meios 
necessários à implementação da prestação de serviços ora contratados e os 
horários de funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais 
condições durante todo o período de vigência do CONTRATO, sendo que a 
implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente 
aprovada pela Secretaria de Finanças e Planejamento; 
V – Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a 
ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 
recolhimento do BANCO, que resultem em descontinuidade de arrecadação em 
modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na 
modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do 
presente CONTRATO; 
VI – A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será 
obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da 
respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado pela 
Secretaria de Finanças e Planejamento; 
VII – O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do 
contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas 
obrigações; 
VIII – Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do 
pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, 
valor e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras. 
Para os recebimentos realizados através de “home/Office banking”, “internet” ou 
qualquer outra modalidade de autoatendimento, o comprovante de pagamento 
deverá ser previamente aprovado pela Secretaria de Finanças e Planejamento. 
IX – Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitenta dias) dias; 
X – Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, arquivo 
com total das transações do dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser 
o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB); 
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XI – Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas 
estaduais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, enviando, ao mesmo 
tempo, uma mensagem eletrônica, até às 09h00min horas do dia útil seguinte à 
data de arrecadação, a crédito da conta informada pela Secretaria de Finanças e 
Planejamento; 
XII – Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no 
prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da 
comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato; 
XIII- Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 
como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 
procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o 
que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 
XIV – Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos 
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 
documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 
prestação dos serviços; 
XV – Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
XVI – Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias 
para a verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO obrigado a 
resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida 
nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
XVII – Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico 
por um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
XXIII – Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de 
arrecadação e a forma do recolhimento (guichê, internet, etc.), para autorização do 
pagamento das tarifas pelo Município; 
XXIV – O banco repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir: 
a) No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
guichê, e forma de pagamento em dinheiro; 
b) No 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento para os 
documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque; 
c) No 1º dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Autoatendimento e na Internet; 
d) No 2 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 
Rede Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro; 
e) No 3 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 
Rede Lotérica, e forma de pagamento em cheque; 
f) No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário. 
g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 
instituição até 05 dias corridos a contar da data do mesmo, bem como reenvio em 
até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela contratante. 
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h) Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos 
serviços de 
transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também 
utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações 
destes. 
6.3 – É vedado ao BANCO: 
I – utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 
informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município. 
II – cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 
6.4. Não será considerada como repassada a arrecadação: 
a) enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo 
Município; 
b) quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor 
registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 
6.5. São obrigações do Município: 
I - expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 
informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 
II – especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão 
eletrônica de dados; 
III – estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 
conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
III – estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 
conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
IV – remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação de relatórios mensais determinados neste termo; 
VI – pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes 
possam efetuar seus pagamentos; 
VII – Entregar ao BANCO; 
a) Recibo do arquivo enviado; 
b) Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 
VIII- Repassar até o quinto dia útil do mês subsequente o valor correspondente à 
prestação dos serviços constantes no item 5, mediante o relatório mensal descrito 
no item 6.1, vedada a dedução dos valores relativos às tarifas devidas pelos citados 
serviços em contas da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste - MT. 
c) O Município autoriza a Contratada a receber contas, tributos e demais receitas 
devidas, com cobrança de acréscimos, ficando sob a responsabilidade da 
Contratada o cálculo dos acréscimos previstos na legislação municipal; 
 
7 – DOS PREÇOS: 
 
7.1. O Município pagará aos bancos credenciados pela prestação dos serviços os 
seguintes valores: 
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 Pagamento em guichê/correspondentes 
bancários/internet/autoatendimento/rede lotérica R$1,23 (um real e vinte 
e três centavos). 

 
Para esta definição foi realizada uma pesquisa de preços junto às instituições 
financeiras deste município. 
 
8 – DA FORMA E DO PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
8.1 – Os interessados a partir do dia, 31/03/2014 a 09/04/2014, no horário de 
07h00min as 11h00min e 13h00min as 16h30min, para manifestar seu interesse, 
com apresentação de documentação a ser determinada pelo setor de licitações 
deste Município. 
 
9 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1 – A prestação de serviços bancário ficará sempre sujeita à regulamentação e 
fiscalização do Município, através do servidor Aldiane Ferreira Marques. 
 
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
10.1 – O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia 
comunicação ao BANCO, à realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas 
agências integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos procedimentos de 
processamento e repasse dos recursos arrecadados. 
10.2 – O Município poderá, através da Secretaria Municipal da Finanças e 
Planejamento, poderá a qualquer tempo solicitar a alteração de rotinas 
operacionais previstas neste CONTRATO, mediante comunicação prévia ao BANCO, 
desde que o interesse público assim recomendar, observando o prazo estabelecido 
no inciso I, deste item. 
10.3 – O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do 
presente credenciamento e retornar, sem indenização os serviços desde que 
executados em desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, 
bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos 
contribuintes municipais ou no interesse maior da administração; 
10.4 – Dada a impossibilidade de adesão da Caixa Econômica Federal à minuta 
contratual anexa e considerando a sua configuração de empresa pública será 
convencionado entre as partes os termos contratuais, que não deverão divergir 
substancialmente das demais contratações. 
10.5 – No final do prazo de doze meses do presente credenciamento, havendo a 
renovação contratual, será dada outra oportunidade para que novas instituições 
financeiras se credenciem. 
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10.6 – Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 8.666/93, bem 
como rescisão contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes neste termo pela contratada, e ainda conforme anexo II, deste Termo de 
Referência. 
10.7 – A previsão do número de guias a serem recolhidas, anualmente, estão 
relacionadas no anexo I deste termo. 
10.8 – O BANCO declara conhecer que, conforme as normas legais vigentes, lhe é 
proibido fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por 
ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência o BANCO se obriga a 
realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo 
neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes. 
10.9 – O BANCO assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus 
funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a 
sua instituição no cumprimento do presente CONTRATO que venham em prejuízo 
dos interesses do Município. 
10.10 – Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos 
contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não 
repassado, inclusive seus acréscimos. 
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ANEXO – I 
 

MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO Nº _/2014 
 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Santa Catarina, 

nº 146, Centro, Figueirópolis D’Oeste - MT inscrito no CNPJ 01.367.762/0001-93, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. LINO CUPERTINO TEIXEIRA, 

brasileiro, casado, RG: 229.042 SSP/MT e CPF: 327.996.081-91, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

_______________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

__________________, Nº _____ - Bairro ____________ - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - MT, neste 

ato representada pelo seu _____________________________, brasileiro, ___________, 

_______________, portador do RG. N.º__________ SSP/___ e CPF N.º _________________, 

residente e domiciliado na ___________________________, nº _____, Bairro _____________, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – MT,  doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente  Contrato de prestação de 

serviços bancários, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações 

e pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE· 

1.1 - A CONTRATADA compromete-se a prestar à CONTRATANTE, os serviços de 

recebimento e cobranças, através de faturas emitidas pela PREFEITURA, que 

deverão ser autenticadas mecanicamente ou através de débito automático.  

1.2 – A finalidade da presente contratação e  o aprimoramento do sistema de 

cobrança, com o fito de dar maior comodidade aos munícipes.     

2.0  - CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FORMA DE EXECUÇÃO 

Contrato de prestação de serviços bancários de 

recolhimento de tributos e demais receitas municipais, 

através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de 

suas agências, com prestação de contas por meio magnético 

de valores arrecadados. 
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2.1 – Os serviços contratados, serão prestados em estabelecimento e com 

equipamentos próprios da CONTRATADA.  

2.2 – Considerar-se-á recebida a fatura, quando seu valor estiver à disposição na 

conta corrente da PREFEITURA , bem como o envio do arquivo eletrônico das 

faturas recebidas para processamento e baixa. 

2.3 – O formulário, emissão e distribuição das faturas aos consumidores será de 

inteira responsabilidade da PREFEITURA.  

2.4 - A CONTRATADA não se responsabilizará, em qualquer hipótese ou 

circunstância, pelas informações, cálculos, valores, multas, juros e outros 

elementos consignados nas faturas, competindo-lhes tão somente recusar o 

recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipótese:  

2.4.1 – A fatura for imprópria;  

2.4.2 – A fatura contiver emendas e/ou rasuras que prejudiquem a leitura de seus 

caracteres; 

2.4.3 – Quando não possuir o código de barras. 

2.5 – A CONTRATADA receberá a importância consignada no documento de 

arrecadação, mediante a sua quitação através de autenticação mecânica e/ou 

eletrônica, ou ainda, através de recibo próprio da contratada, de forma que possa 

oferecer, em qualquer caso, total segurança, e ainda, no caso de autenticação, 

identificar o estabelecimento recebedor, o número da máquina utilizada, a data e o 

valor da autenticação. 

2.5.1 – É obrigatório a toda instituição o uso de leitor de código de barras, bem 

como a autenticação da fatura no ato do recebimento. 

2.5.2 – Fica proibido o uso de carimbos da instituição, por não ser prova de 

autenticidade de recebimento e quitação da fatura. 

2.5.3 – O não cumprimento do disposto nos itens 2.5.1 e 2.5.2 implica em 

descredenciamento e rescisão do contrato. 

2.6 – A CONTRATADA está autorizada a receber cheques para quitação das faturas, 
desde que sejam cumulativamente através de: 
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2.6.1 - emissão do próprio consumidor; 

2.6.2 - pagável na mesma praça ou em outra do mesmo sistema de compensação 

nacional; 

2.6.3 – de valor igual ao documento de arrecadação e com vinculação ao 

pagamento (código da conta/consumidor), mediante anotação em seu verso. 

2.7 – O produto da arrecadação será depositado pela CONTRATADA, diariamente, 

nas agências e contas bancárias designadas pelo SAAE, até as 14:00 horas do dia 

útil seguinte ao recebimento. O repasse do produto arrecadado será efetuado 

através de crédito em conta de livre movimentação da CONTRATANTE, ou 

mediante DOC (Documento de Crédito), ou TED (Transferência Eletrônica 

Disponível) na conta corrente nº 5245-0 Agência nº 3196-8 do Banco do Brasil 

S/A, de acordo com o prazo estabelecido no caput desta Cláusula. 

2.8 - Será encaminhado à PREFEITURA relatório diário contendo as informações 

sobre o valor total arrecadado e o número de faturas, devendo os canhotos das 

faturas ficar disponíveis ao SAAE no dia seguinte ao da arrecadação, devidamente 

organizados por ordem de data. 

2.9 – A CONTRATADA responsabiliza-se a enviar a PREFEITURA o arquivo 

eletrônico das faturas recebidas até as 08h:00min do dia útil seguinte.  

2.9.1 - O descumprimento do disposto neste item implica em responsabilização 

pelos danos que o SAAE vier sofrer. 

2.10 - Para o sistema de débito automático a instituição deverá obedecer em tudo o 

sistema FEBRABAN.  

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - A Vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar do dia 
10/04/2014 até 09/04/2014, prorrogável no interesse das partes até o máximo 
permitido em Lei, especialmente com base no art. 57, II, da Lei 8.666/93.  

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, a 

importância de R$ ............... (..................................), estimando para este contrato o 

montante R$ ............................... (............................................). 
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4.2 – O pagamento será efetuado de acordo com as medições a serem realizadas 

mensalmente e encaminhadas a CONTRATANTE, devendo o pagamento ser 

efetuado em até 5 (cinco) dias após esse prazo. 

4.3 – O pagamento será efetuado mensalmente, através de débito direto em conta 

corrente da PREFEITURA, referente ao montante arrecadado em um mês, devendo 

o aviso de débito ser encaminhado à CONTRATANTE. 

4.4 – O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por 

motivos de alteração na legislação econômica do país, que autorize a correção nos 

contratos com a administração pública, visando o equilíbrio da contraprestação. 

4.5 – O valor deste contato poderá ser reajustado para o período seguinte, com 

base no IGPM acumulado do período, caso venha o mesmo a ser prorrogado.  

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA INEXIGIBILIDADADE DE LICITAÇÃO 

5.1 – Deu origem a esse Contrato o Processo de Credenciamento n° 001/2014 – 

Inexigibilidade n° 002/2014, que inviabilizou a competição pela contratação de 

todos os interessados aptos, tendo seu sustentáculo no caput do art. 25 da Lei 

8.666/93.  

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E 

AOS CASOS OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas 
as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como 
aos casos omissos resultantes desta pactuação. 
 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
 
7.1 – Constituem motivos para o descredenciamento: 
7.1.1 – Por parte da CONTRATANTE, sem prévio aviso, quando: 
7.1.1.1 - a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do 
contrato;  
7.1.1.2 – a CONTRATADA descumprir qualquer das obrigações estabelecidas no na 
Cláusula Oitava deste contrato, segundo o caso; 
7.1.1.3 – a CONTRATADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou 
para outrem vantagem ilícita; 



 

    

                                  ESTADO DE MATO GROSSO 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                                                  Rua São Paulo, nº 236 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT  
           Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

 Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  
   Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

 

7.1.1.4  - ficar evidenciada incapacidade da CONTRATADA de cumprir as 
obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado 
de inspeção; 
7.1.1.5 - ocorrer razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 
motivado e justificado do Prefeito Municipal; 
7.1.1.6  – por razão de caso fortuito ou força maior; 
7.1.1.7  - no caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; 
sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios; 
7.1.1.8  - e naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93.  
7.1.2 - Pela Instituição credenciada: 
6.1.2.1 – Mediante solicitação escrita e devidamente justificada a PREFEITURA, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
7.2 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de 
descredenciamento.  
7.3 - É direito da CONTRATANTE, no caso de descredenciamento, usar das 
garantias do art. 77 da Lei 8.666/93.  
 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
8.1 – São obrigações: 
8.1.2 – Da CONTRATANTE: 
8.1.2.1 – adquirir, emitir os documentos aos usuários; 

8.1.2.2 - comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos 

serviços;  

8.1.2.3 - conferir e aprovar as medições; efetuar o pagamento das tarifas de 
recebimento das faturas no valor e nos moldes deste edital; 

8.1.2.4 - prestar a CONTRATADA, todas as informações necessárias o bom 
desempenho dos serviços.   
 
 
8.1.3 – Da CONTRATADA: 
8.1.3.1 - Cumprir o horário estabelecido para as atividades comerciais afins 
podendo, ainda, caso for do seu interesse, receber contas aos sábados e horários 
extras; 
8.1.3.2 - tratar o consumidor com cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de 

atrito;  

8.1.3.3 - orientar o consumidor a procurar a PREFEITURA para esclarecimentos 
que julgue necessário sobre sua fatura; 
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8.1.3.4 - permitir a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos 
mesmos; 
8.1.3.5 - manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de 
habilitação do momento do credenciamento; 
8.1.3.6 - comunicar a CONTRATADA a ocorrência de fato superveniente que possa 
acarretar o descredenciamento; 
8.1.3.7 - aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.  
8.1.3.8 - atender, dentro do seu horário de funcionamento a todos os consumidores 
que a procurar, bem como, fora do horário de expediente, a todos aqueles que já 
estiverem no interior do estabelecimento; 
8.1.3.9 - responsabilizar-se pela perda, extravio, roubo ou deterioração dos 
montantes em dinheiro, produto da arrecadação, e documentos afins, inclusive 
pela reposição, no que for possível, e reparação dos danos causados; 
 
9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, 
em multa de até 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, reajustado até o 
momento da cobrança, descontada de logo, quando do pagamento da fatura 
apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, será descontada 
na caução ou cobrança judicial.  
9.2 – A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de 
sofrer outras sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art. 
87, I a IV. 
9.3 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e 
não eximem a credenciada da prestação do serviço.  
 
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos 

próprios do CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação orçamentária: 

Secretaria de Finanças e Planejamento: 

03.01.04.123.0013.2006.3.3.90.39.00.00.00 - (064) – Manutenção e Encargos 

com a Secretaria de Finanças e Planejamento – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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11.1 - O foro da Comarca de Jauru, Estado de Mato Grosso, é o competente para 

dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de 

licitações, art. 55, § 2º. 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o 

Edital Credenciamento e a proposta da CONTRATADA.  

12.2 – Este contrato sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Figueirópolis D’Oeste - MT, __________ de Março de 2014. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:         

_________________________________________ 
Nome: 
CPF:                                                                        
 
_________________________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                            
 

 


